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PORTARIA Nº 74, DE 06 DE ABRIL DE 2026 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com arrimo no artigo 133 da Lei nº. 
8.112/90, através de solicitação devidamente justificada contida no Ofício SEI nº 82/2026/CPPAD/REITORIA, de 02 de abril de 2026, 
resolve: 

  
Art. 1º Autorizar a RECONDUÇÃO do prazo anteriormente estabelecido, por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade a instrução probatória, objeto do Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD) de nº 23096.052292/2025-14. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

  
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
 

 
PORTARIA Nº 75, DE 08 DE ABRIL DE 2026 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com arrimo no artigo 164, § 2º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, através de solicitação devidamente justificada contida no processo SEI nº 
23096.013891/2026-95, resolve: 

  
Art. 1º Designar MARILIA DANIELLA FREITAS OLIVEIRA LEAL, professora do magistério superior, matrícula SIAPE 1954342, para atuar 
como Defensora Dativa no Processo Administrativo Disciplinar Sumário n.º 23096.052292/2025-14, ante as razões apresentadas no 
processo SEI nº 23096.013891/2026-95. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 
Reitor 
 

 
PORTARIA Nº 76, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com arrimo no artigo 152 da Lei nº. 
8.112/90, através de solicitação devidamente justificada contida no Ofício SEI nº 83/2026/CPPAD/REITORIA, de 08 de abril de 2026, 
resolve: 

  
Art. 1º Autorizar a RECONDUÇÃO do prazo anteriormente estabelecido, por mais 60 (sessenta) dias, a fim de que a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade a instrução probatória, objeto do Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD) de nº 23096.051559/2025-48. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
  

CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 
Reitor 
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